
PROTOCOLO N.º : 4.963-8/2019
PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
GESTOR : ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO 
INTERESSADO : THIAGO SOUZA DE OLIVERIA, REPRESENTADO POR SUA 

GENITORA AURICÉLIA MATOS DE SOUZA
ADVOGADO : NÃO CONSTA
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

RELATÓRIO

Versam os autos sobre o pedido de registro dos Atos Administrativos e 

legalidade da planilha de cálculo do benefício,  que se refere à concessão da pensão 

temporária, ao menor THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA, RG n° 283.3348-9 SESP/MT, e 

do CPF n° 066.421.751-66, representado por sua genitora a Sra. AURICÉLIA MATOS 
DE  SOUZA,  RG  n°.  1488617-0  SSP/MT  e  CPF  n°  026.641.931-3,  em  razão  do 

falecimento  do  ex-servidor,  Sr.  ANDERSON  PEREIRA  DE  OLIVEIRA,  RG  n° 

14872480SSP/MT,  ocorrido  em  06.02.2013,  lotado  quando  em  atividade,  pela 

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos no cargo de Agente do Sistema 

Penitenciário, Classe “C”, Nível “03”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

nesta capital, e fundamentado no artigo 40, § 7°, inciso II, §8°, da Constituição Federal,  

redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c os 

artigos  243,  245,  inciso  II,  alínea  “a”,  246,  §3°,  e  247,  caput,  todos  da  Lei 

Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo  n°  666456/2013,  da  Secretaria  de  Estado  de  Administração,  a  partir  de 
06.02.2013. 

O MTPREV manifestou-se por  meio de parecer  jurídico,  opinando pelo 

deferimento da pensão por morte. Dessa forma, foram editados os Atos n.º 134/2017 e 

29/2020, que retifica em parte o Ato n° 134/2017.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código F18HTC.



A  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Previdência  concluiu  Relatório 

Técnico, sugerindo ao Conselheiro Relator o registro dos atos de pensão e a legalidade 

da planilha de cálculo do benefício.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador William de 

Almeida Brito Junior, emitiu o Parecer n.º 1032/2020, opinando pelo registro dos atos, 

bem como pela legalidade da planilha de cálculo do benefício.

É o Relatório.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código F18HTC.
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